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PORTARIA GAB N° 008/2026

Dispde sobre o restabelecimento do controle eletronico de frequéncia dos servidores da Camara Municipal de Araguari
e da outras providéncias.

O Presidente da Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui¢des legais, e

CONSIDERANDO a conclusao dos servicos de manutencdo técnica no sistema eletrdnico de controle de frequéncia da
Camara Municipal de Araguari;

CONSIDERANDO que o sistema de ponto eletrdnico encontra-se novamente apto ao regular funcionamento, com se-
guranga e confiabilidade para o registro da jornada de trabalho dos servidores;

CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer o controle regular de frequéncia por meio eletrdnico, em substituicao
ao regime excepcional de controle manual anteriormente instituido;

RESOLVE:

Art.1°, Fica restabelecido, a partir do dia 22 de abril de 2026, o controle de frequéncia dos servidores da Camara Munici-
pal de Araguari por meio do sistema eletrénico de ponto.

Art.2°. A partir da data indicada no artigo anterior, fica encerrado o regime excepcional de controle manual de frequén-
cia instituido por Portaria anterior, devendo todos os servidores retomar o registro de ponto exclusivamente por meio ele-
tronico.

Art.3°. Compete ao Departamento de Recursos Humanos orientar os servidores quanto a retomada do uso do sistema
eletrénico de ponto, bem como adotar as providéncias necessarias a regularizacdo de eventuais inconsisténcias ocorridas
durante o periodo de controle manual.

Art.4°. Eventuais casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia da Cdmara Municipal.

Art.5°. Revogadas as disposi¢des em contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo no Diario
Oficial Eletr6nico da Camara Municipal, com efeitos a partir de 22 de abril de 2026.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de abril de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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PORTARIA GAB Nº 008/2026





Dispõe sobre o restabelecimento do controle eletrônico de frequência dos servidores da Câmara Municipal de Araguari e dá outras providências.



O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e



CONSIDERANDO a conclusão dos serviços de manutenção técnica no sistema eletrônico de controle de frequência da Câmara Municipal de Araguari;



CONSIDERANDO que o sistema de ponto eletrônico encontra-se novamente apto ao regular funcionamento, com segurança e confiabilidade para o registro da jornada de trabalho dos servidores;



CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer o controle regular de frequência por meio eletrônico, em substituição ao regime excepcional de controle manual anteriormente instituído;



RESOLVE:



Art.1º. Fica restabelecido, a partir do dia 22 de abril de 2026, o controle de frequência dos servidores da Câmara Municipal de Araguari por meio do sistema eletrônico de ponto.



Art.2º. A partir da data indicada no artigo anterior, fica encerrado o regime excepcional de controle manual de frequência instituído por Portaria anterior, devendo todos os servidores retomar o registro de ponto exclusivamente por meio eletrônico.



Art.3º. Compete ao Departamento de Recursos Humanos orientar os servidores quanto à retomada do uso do sistema eletrônico de ponto, bem como adotar as providências necessárias à regularização de eventuais inconsistências ocorridas durante o período de controle manual.



Art.4º. Eventuais casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal.



Art.5º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, com efeitos a partir de 22 de abril de 2026.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de abril de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente
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